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APELAÇÃO  CÍVEL   E  REMESSA  NECESSÁRIA   -
AÇÃO DE COBRANÇA - PROCEDÊNCIA DO PEDIDO  –
IRRESIGNAÇÃO  – RAZÕES  RECURSAIS
DISSOCIADAS  DOS  FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO
RECORRIDA  -  IRREGULARIDADE  FORMAL  -
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE - NÃO
CONHECIMENTO  - CONSECTÁRIOS  LEGAIS.
PROVIMENTO PARCIAL À REMESSA NECESSÁRIA .

- O princípio da dialeticidade impõe o enfrentamento das
questões postas no decisum atacado, de forma que, para
ser admitido a Apelação, necessário é que a matéria nele
impugnada guarde estrita relação de pertinência com a
fundamentação expendida na decisão. 

 - Estando as razões  do recurso totalmente dissociadas
da decisão objurgada, descumpre-se requisito formal de
admissibilidade e ofende-se ao princípio da dialeticidade,
o que importa o não conhecimento da apelação. 

 - Em se tratando de ação de cobrança, compete ao autor
provar  a  existência  da  relação  jurídica;  se  o  devedor
alega ter pago a dívida cobrada, deve provar o alegado,
por  se  tratar  de  fato  extintivo  do  direito  perseguido”.

Restando demonstrado o vínculo e inexistindo provas
desse  pagamento,  deve  o  promovido  ser  compelido
ao adimplemento das verbas salariais cobradas. 

Vistos, etc.

Trata-se  de  Remessa  Necessária  e  Apelação  Cível interposta  pelo
Município de Piancó em face da sentença (fls. 36/39) proferida pela Juízo da Comarca
de Piancó, que julgou procedente a Ação de Cobrança ajuizada por Jacicleide Pereira



de Souza, para condenar o município/apelante a pagar as verbas correspondente ao mês
de dezembro/2012,  13º  salário  e  1/3 de  férias,  incidindo juros  de mora  e a correção
monetária a partir da citação (art. 219 do CPC ).
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Irresignado  com  tal  decisão,  o  apelante/promovido  em  suas  razões
recursais repete o que outrora dispôs na contestação alegando que  em se tratando de
administração  pública,  deve-se  obediência  as  diretrizes  da  Lei  de  Responsabilidade
Fiscal, bem como aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade.
Outrossim,  na  eventualidade  de  ser  mantida  a  condenação,  sejam  realizados  os
respectivos  descontos  previdenciários  e  fiscais.  Assim,  postula  pelo  provimento  do
recurso, para se julgar improcedente o pedido.

Instada a se manifestar, a parte adversa  apresentou resposta ao recurso,
fls 51/52v

No parecer de fls.  59/62,  a  douta Procuradoria  de Justiça opinou pelo
desprovimento da apelação.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente,  insta  esclarecer  que  ao  presente  caso  serão  aplicadas  as
disposições processuais inerentes ao diploma estabelecido na Lei nº 5.869/73, tendo em
vista  que  os  atos  jurídicos  processuais  (sentença  e  apelaçao)  tiveram  seus  efeitos
consumados ainda sob a égide do regramento anterior, mesmo que esta decisão seja
proferida  na  vigência  da  Lei  nº  13.105/20151,  privilegiando  as  disposições  de  direito
intertemporal estabelecidas em seu art. 14 e 1.046, bem como, os axiomas constantes no
art. 1º da nova lei processual, art. 6º da LINDB e art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição
Federal. 

No caso em deslinde, a condenação se amolda às hipóteses do art. 475 do
Código de Processo Civil/1973, cuja redação assim dispõe:

CPC. Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo
efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença: 
I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e
as respectivas autarquias e fundações de direito público; 
II  -  que  julgar  procedentes,  no  todo  ou  em  parte,  os  embargos  à
execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, VI). […]

Por tal razão, os autos serão apreciados não apenas em face do recurso
apelatório aviado pelo Município, mas também por força da remessa oficial.

A apelação disposta às fls. 41/47, limitou-se a reproduzir os argumentos e
alegações trazidas na contestação. Os argumentos genéricos propostos nas razões do
recurso  são  mera  cópia  da  resposta  outrora  concedida  pela  edidilidade,  assim,

1O prazo de  vacatio legis (art. 1.045 do CPC/2015) foi de um ano, sendo a lei publicada em 17/03/2015.  O termo final do prazo
contado em ano é dia 17/03/2016. Inclui-se o último dia do prazo na contagem por força do art. 8º, § 1º, da Lei Complementar nº.
95/98,  que regula  a  elaboração,  redação,  alteração e  consolidação das  lei  brasileiras.  Logo,  a  entraga  em vigor  se  dá no  dia
subsequente ao fim do prazo de vacância, qual seja o dia 18/03/2016. Nesse sentido o Enunciado Administrativo nº 1 aprovado pelo
Plenário do STJ na sessão administrativa do dia 2 de março de 2016.

Desª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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irrelevantes  a  ensejar  a  reforma  da  decisão  de  1º  grau,  vez  que  não  atacam
especificamente os capítulos dispostos na sentença. 

Colocada a questão nesses termos, é forçoso concluir que o recurso não merece ser
conhecido,  pois  as  razões do pedido de reforma mostram-se dissociadas da decisão
recorrida, afrontando-se o princípio da dialeticidade, o qual traduz a necessidade de a
parte recorrente deduzir sua irresignação de maneira dialética, logicamente conexa com
os fundamentos do  decisum atacado, impugnando-os, de forma a demonstrar por que
este merece ser modificado.

Sobre o tema, é clara a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. REVISIONAL. COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA E TAXA DE ABERTURA DE CRÉDITO. DECISÃO
MANTIDA.  RAZÕES  DESASSOCIADAS  DOS  FUNDAMENTOS  DA
ADOTADOS PELA DECISÃO IMPUGNADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
284 DO STF.
1. Consoante entendimento assente na 2ª Seção desta Corte Superior,
admite-se  a  comissão  de  permanência  durante  o  período  de
inadimplemento contratual, à taxa média dos juros de mercado, limitada
ao percentual fixado no contrato (Súmula nº 294/STJ), desde que não
cumulada com a correção monetária (Súmula nº 30/STJ), com os juros
remuneratórios (Súmula nº  296/STJ) e moratórios,  nem com a multa
contratual. Precedentes.
2. Não havendo demonstração de abusividade em relação à média de
mercado,  possível  a  cobrança  da  tarifa  de  abertura  de  crédito.
Precedentes.
3. O agravante que, em sede de agravo, se aventura em alegações
outras que não seja a impugnação, de forma clara e específica, dos
fundamentos  adotados  na  decisão  monocrática  terá  sua
argumentação considerada deficiente por razões desassociadas, o
que enseja a aplicação da inteligência da Súmula 284 do STF, caso
dos autos.
4. Agravo regimental não provido.2

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  RAZÕES  RECURSAIS  DISSOCIADAS  DOS
FUNDAMENTOS  DA DECISÃO  AGRAVADA.  SÚMULA N.  284/STF.
DECISÃO MANTIDA.
1. A parte recorrente deve apresentar as razões pelas quais entende
que  a  decisão  recorrida  merece  ser  reformada,  em  obediência  ao
princípio da dialeticidade.
2. Estando a argumentação do recurso especial dissociada do que
foi  decidido no acórdão recorrido,  é  inadmissível  o  recurso por
deficiência na fundamentação. Incidência, por analogia, da Súmula
n. 284/STF.

2 STJ; AgRg nos EDcl no REsp 1357144/DF; Relator Ministro Luís Felipe Salomão; Órgão Julgador (Quarta Turma);
DJe, 29/04/2013.
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3. Agravo regimental a que se nega provimento.3

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  NOMEAÇÃO  INTERINA  DE
DIRETORES  E  DIRETORES  AUXILIARES.  ARTIGO  37,  IX,  DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. FUNDAMENTO NÃO IMPUGNADO NAS
RAZÕES  RECURSAIS.  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.
IRREGULARIDADE FORMAL. RECURSO NÃO CONHECIDO.
1. A Corte Estadual decidiu que os substituídos do ora recorrente foram
contratados em regime especial, nos termos do artigo 37, inciso IX, da
Constituição  Federal  e,  por  isso,  não  possuíam  as  garantias  de
estabilidade  e  de  direito  de  permanência  atinentes  aos  servidores
estatutários, motivo pelo qual não houve, na espécie, afronta a direito
líquido e certo com sua dispensa antes do término do mandato, no final
do  prazo  contratual  estabelecido  com  base  no  Processo  Seletivo
Simplificado - PSS.
2.  Este  fundamento  não  foi  impugnado  especificamente  nas  razões
recursais,  limitando-se  o  Sindicato  dos  Trabalhadores  em  Educação
Pública  no  Estado  do  Paraná  a  defender  a  necessidade  de  seus
substituídos permanecerem nas funções de diretor e diretor substituto,
porque somente poderiam ser afastados nos termos do artigo 20 da Lei
Estadual n. 14.231/2003.
3. Este Superior Tribunal de Justiça tem pacífica jurisprudência no
sentido de padecer de irregularidade formal o recurso ordinário em
mandado de segurança no qual o recorrente descumpre seu ônus
de  impugnar  especificamente  os  fundamentos  do  acórdão
recorrido, deixando de atender ao princípio da dialeticidade.
4. Recurso ordinário não conhecido.4

No mesmo sentido caminha o entendimento deste Egrégio Tribunal:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.
MEDICAMENTO.  IMPUGNAÇÃO  QUE  NÃO  CORRESPONDE  À
DECISÃO ATACADA. DIVERGÊNCIA ENTRE PARTES E NÚMERO DO
PROCESSO. INSURGÊNCIA INAPROPRIADA. RECURSO QUE NÃO
IMPUGNA  OS  FUNDAMENTOS  DA  SENTENÇA.  PRINCÍPIO  DA
DIALETICIDADE.  OFENSA.  APELO  MANIFESTAMENTE
INADMISSÍVEL.  ARTIGOS  527,  I,  E  557,  CAPUT,  CPC.  NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO.
- O exame da petição do recurso revela que o Poder Público agravante
não  impugnou  os  fundamentos  da  decisão  recorrida,  deixando  de
consignar  qualquer  argumento  que  atacasse,  especificamente,  as
premissas da sentença desafiada, sobretudo porque a insurgência ora
formulada não fizera referência alguma à mesma parte ou ao mesmo
processo no qual fora proferido o decisum atacado.
- Em respeito ao princípio da dialeticidade, os recursos devem ser
fundamentados,  impugnando  especificamente  os  termos  da
decisão recorrida, sob pena de não conhecimento.
- Nos termos do artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, o relator negará

3 STJ; AgRg no AREsp 228219/PR; Relator Ministro Antonio Carlos Ferreira; Órgão Julgador (Quarta Turma); DJe,
09/12/2014.

4 STJ; RMS 30592/PR; Relator Ministro Jorge Mussi; Órgão Julgador (Quinta Turma); DJe, 14/11/2014.
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seguimento  a  recurso  manifestamente  inadmissível,  improcedente,
prejudicado  ou  em  confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior.5

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU QUE
DETERMINOU  O  DESCONGELAMENTO  DO  ADICIONAL  DE
INATIVIDADE  E  ANUÊNIOS.  OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DA
DIALETICIDADE. NÃO CONHECIMENTO. ART.557, CAPUT, DO CPC.
SEGUIMENTO NEGADO.
-  Ao agravar da decisão de primeiro grau,  a autarquia tratou de
matéria  diversa,  qual  seja,  dos  descontos  previdenciários sobre
parcelas remuneratórias. 
-  Deste modo,  o recurso não merece ser  conhecido em face da
ofensa ao princípio da dialeticidade, uma vez que a Agravante não
expôs  as  razões  recursais  imprescindíveis,  demonstrando  o
desacerto da decisão e trazendo argumentos aptos a modificá-la.
- Impende ainda consignar que o juízo de admissibilidade no tocante a
apreciação  de  todos  os  pressupostos  recursais,  constitui  matéria  de
ordem  pública,  devendo  ser  apreciado  pelo  órgão  julgador,
independente  do  requerimento  das  partes.  Isto  posto,  NEGO
SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO em face da ofensa ao
princípio da dialeticidade.6

AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO  MONOCRÁTICA.  APELAÇÃO.
SEGUIMENTO NEGADO. INTELIGÊNCIA DO ART. 557,  CAPUT,  DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  INCONFORMISMO. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO FÁTICA E JURÍDICA DAS RAZÕES RECURSAIS.
PRINCÍPIO  DA DIALETICIDADE.  INOBSERVÂNCIA.  MANUTENÇÃO
DA DECISÃO. APLICABILIDADE DO ART. 557,  CAPUT, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. SEGUIMENTO NEGADO AO RECURSO.
- O agravo interno cuida-se de uma modalidade de insurgência cabível
contra  decisão  monocrática  interlocutória,  terminativa  ou  definitiva
proferida pelo relator.
-  Não  enfrentando  as  razões  observadas  na  decisão  recorrida,
padece o recurso de regularidade formal,  um dos pressupostos
extrínsecos  de  admissibilidade  recursal,  por  inobservância  ao
princípio da dialeticidade.
- Nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, prejudicado
ou  em  confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência  dominante  do
respectivo  Tribunal,  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal
Superior.7

Dessa forma, estando as razões do pedido de reforma dissociadas da
própria decisão recorrida, não atacando diretamente os seus fundamentos, o apelante
descumpre requisito  formal  de  admissibilidade previsto  no  art.  515,  caput  do  CPC,  e

5 TJPB; Decisão monocrática no Agravo de Instrumento nº 2013365-11.2014.815.0000; Relator Juiz Miguel de Britto
Lyra Filho, convocado em substituição ao Desembargador João Alves da Silva; DJE, 25/11/2014. 

6 TJPB;  Decisão  monocrática  no  Agravo  de  Instrumento  nº  2002302-23.2013.815.0000;  Relator  Desembargador
Leandro dos Santos; DJE, 28/01/2015.

7 TJPB; Decisão monocrática no Agravo Interno nos autos da Apelação Cível nº 0014159-19.2010.815.2001; Relator
Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho; DJE, 26/01/2015.
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ofende ao princípio da dialeticidade. 

- DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

Mantida a condenação, resta analisar a aplicação da correção monetária e
dos juros, questão que deve ser analisada na remessa oficial.

No ponto, merece reforma a sentença vergastada.

Vigia o art. 1º-F da Lei nº. 9.494/97, com a redação que lhe foi dada pela
Lei  nº  11.960/09 (30.06.09,  cf.  art.  9º  dessa  Lei),  segundo  a  qual  “nas  condenações
impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização
monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única
vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados
à caderneta de poupança”

É sabido que, nos autos das ADIs 4.357 e 4.425, o STF decidiu que o art. 5º
da Lei nº 11.960/09, o qual deu a supracitada redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,
incorreu, ao reproduzir as regras da EC nº 62/09 quanto à atualização monetária e à
fixação  de  juros  moratórios,  nos  mesmos  vícios  de  juridicidade  (violação  do  direito
fundamental de propriedade e do princípio constitucional da isonomia) que inquinaram o
art. 100, §12, da CF/88, razão pela qual o Tribunal declarou a sua inconstitucionalidade
por arrastamento.

Ocorre que, embora a Suprema Corte tenha decidido pela declaração de
inconstitucionalidade por arrastamento do Art. 5º da Lei nº. 11.960/09, houve pedidos de
modulação dos efeitos da decisão proferida nas ADIs nº 4.357 e ADI nº 4.425.

Nesse sentido,  enquanto não restou estabelecida a modulação dos efeitos
do julgamento  daquelas  ADIs,  o  Supremo Tribunal  Federal,   no  bojo  da  Reclamação
Constitucional  nº  16.705,  determinou  que  “os  pagamentos  devidos  pela  Fazenda
Pública  sejam  efetuados  respeitada  a  sistemática  anterior  à  declaração  de
inconstitucionalidade nas referidas ações, até que sejam modulados seus efeitos”. 

Posteriormente,  a  Suprema  Corte  modulou  definitivamente  os  efeitos  da
declaração  de  inconstitucionalidade, mantendo  a  aplicação  do  índice  oficial  de
remuneração  básica  da  caderneta  de  poupança  (TR),  nos  termos  da  Emenda
Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015 (data da conclusão do julgamento da Questão
de Ordem nas ADI's 4.357 e 4.425), marco após o qual os créditos deverão ser corrigidos
pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).8

8  Questão de ordem nas ADIs 4.357 e 4.425: Concluindo o julgamento, o Tribunal, por maioria e nos termos do voto, ora reajustado,
do Ministro Luiz  Fux  (Relator),  resolveu a questão de ordem nos seguintes termos:  1)  -  modular  os efeitos  para que se dê
sobrevida  ao regime especial  de  pagamento de precatórios,  instituído  pela Emenda Constitucional  nº  62/2009,  por  5 (cinco)
exercícios  financeiros  a  contar  de  primeiro  de  janeiro  de  2016;  2)  - conferir  eficácia  prospectiva  à  declaração  de
inconstitucionalidade  dos  seguintes  aspectos  da  ação  direta  de  inconstitucionalidade,  fixando  como marco  inicial  a  data  de
conclusão do julgamento da presente questão de ordem (25.03.2015) e mantendo-se válidos os precatórios expedidos ou pagos
até esta data, a saber: 2.1.) fica mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos
termos  da Emenda Constitucional  nº  62/2009,  até  25.03.2015,  data  após  a  qual  (i)  os  créditos  em precatórios  deverão ser
corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e (ii) os precatórios tributários deverão observar os
mesmos critérios  pelos  quais  a  Fazenda Pública  corrige  seus  créditos  tributários;  e  2.2.) ficam resguardados  os  precatórios
expedidos, no âmbito da administração pública federal, com base nos arts. 27 das Leis nº 12.919/13 e Lei nº 13.080/15, que fixam
o IPCA-E como índice de correção monetária; 3) - quanto às formas alternativas de pagamento previstas no regime especial: 3.1)
consideram-se válidas as compensações, os leilões e os pagamentos à vista por ordem crescente de crédito previstos na Emenda
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Portanto, diante da supracitada declaração de inconstitucionalidade e, à luz
da modulação de efeitos delimitada pela Corte Constitucional, deve incidir, no caso, o art.
1º-F da Lei nº. 9.494/97, com redação dada pela Lei nº. 11.960/09 (ou seja, atualização
pela caderneta de poupança), até o dia 25.03.15, marco após a qual os créditos deverão
ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), até a data
do efetivo pagamento. 

Destaco  que,  estando,  no  ponto  (relativo  à  atualização  monetáraria),  a
sentença  em  confronto  com  jurisprudência  dominante  do  STF  e,  quanto  à  questão
meritória, harmônica com essa mesma espécie de jurisprudência, prescinde-se da análise
do caso pelo órgão colegiado, sendo possível o julgamento monocrático de que trata o
art.  557,  caput e §1º-A, CPC, dispositivo também aplicável à remessa oficial, à luz da
Súmula 253 do STJ. 

Assim,  estando  a  decisão  recorrida  em  confronto  com  a  jurisprudência
dominante do STF, prescinde-se do exame da Apelação e da Remessa Necessária pelo
órgão colegiado, sendo o caso de negar provimento à apelação e procedência parcial9 da
Remessa Nessária, nos termos do art. 557, § 1º, CPC: 

Art.  557.  O  relator  negará  seguimento  a  recurso  manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou
com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior.

§1o-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula
ou  com jurisprudência  dominante  do  Supremo Tribunal  Federal,  ou  de
Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  

Frente ao exposto,  nego seguimento à apelação cível, ante a manifesta
inadmissibilidade, conforme determina o art. 557,  caput, do CPC/73  e dou provimento
parcial à remessa necessária APENAS para adequar à atualização dos valores devidos,
com base no art. 557, § 1º – A do CPC/73.

Juros de mora, a partir da citação, com índices previstos no art. 1º-F da Lei
n. 9.494/97 (observando-se as suas alterações pela MP 2.180-35, de 24.08.2001 e pela
Lei n. 11.960, de 30.6.2009). 

Constitucional nº 62/2009, desde que realizados até 25.03.2015, data a partir da qual não será possível a quitação de precatórios
por tais modalidade;  3.2) fica mantida a possibilidade de realização de acordos diretos, observada a ordem de preferência dos
credores e de acordo com lei própria da entidade devedora, com redução máxima de 40% do valor do crédito atualizado;  4) –
durante o período fixado no item 1 acima, ficam mantidas a vinculação de percentuais mínimos da receita corrente líquida ao
pagamento dos precatórios (art. 97, § 10, do ADCT), bem como as sanções para o caso de não liberação tempestiva dos recursos
destinados ao pagamento de precatórios (art. 97, § 10, do ADCT); 5) – delegação de competência ao Conselho Nacional de Justiça
para que considere a apresentação de proposta normativa que discipline (i) a utilização compulsória de 50% dos recursos da conta
de depósitos judiciais tributários para o pagamento de precatórios e (ii) a possibilidade de compensação de precatórios vencidos,
próprios ou de terceiros, com o estoque de créditos inscritos em dívida ativa até 25.03.2015, por opção do credor do precatório, e
6) – atribuição de competência ao Conselho Nacional de Justiça para que monitore e supervisione o pagamento dos precatórios
pelos entes públicos na forma da presente decisão, vencido o Ministro Marco Aurélio, que não modulava os efeitos da decisão, e,
em  menor  extensão,  a  Ministra  Rosa  Weber,  que  fixava  como  marco  inicial  a  data  do  julgamento  da  ação  direta  de
inconstitucionalidade. Reajustaram seus votos os Ministros Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Presidência do Ministro
Ricardo Lewandowski. Plenário, 25.03.2015.

9  Procedência parcial justificada pelo acolhimento do pedido limitado ao período não prescrito (cinco anos anteriores
à propositura da demanda. 
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Correção  monetária,  a  contar  de  cada parcela  devida,  pelo  INPC,  até  a
entrada  em  vigor  da  Lei  11.960/09,  e,  posteriormente,  com  base  nos  “índices  de
remuneração básica da caderneta de poupança”10 até o dia 25.03.15, marco após o qual,
os créditos deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial
(IPCA-E) ao tempo do efetivo pagamento, em razão da decisão do STF nas ADIs 4357 e
4425 e sua respectiva modulação de efeitos.  

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 14 de fevereiro de 2017.

 Desª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
       Relatora

G/02

10
 Art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Desª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti


